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ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

CONCORRÊNCIA 85/2017 

 

ÁO: Instituto de Tecnologia do Paraná 

 

OBJETO: 

Licitação TIPO  

PREGÃO ELETRÔNICO N. 038/2015 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0006023-16.2015.4.01.8004 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos em projetos 

de arquitetura e engenharia, com o objetivo de elaborar os Projetos Arquitetônicos, Projetos 

Executivos, Projetos Complementares, Planilhas e Memoriais do Campus Tecnológico do TECPAR 

Maringá, área aproximada de 105.957,42 m2, localizado no Parque Industrial Cidade de Maringá, 

quadras fiscais 018 e 019, serviço de natureza não continuada, de acordo com o presente Termo 

de Referência, devendo contemplar todos os elementos necessários e suficientes para completa 

elaboração conforme edital e termo de referência. 

 

A Silvio Ramos arquitetura engenharia S/C Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 96.778.345/0001-

40, estabelecida à Rua Bela Vista do Cabral nº 62, Nazaré, Salvador – Bahia, vem respeitosamente 

À presença de Vossa Senhoria, apresentar impugnação ao edital supra citado, nos moldes do 

art.41 §1º e 2º da Lei 8666/93 conforme memorial anexo.  

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Nos moldes do art.41 §1º e 2º da Lei 8666/93, todo e qualquer cidadão poderá impugnar edital de 

certame e que o referido direito decairá até segundo dia útil que antecede a abertura dos 

envelopes de habilitação, in verbis:  

 

Art.41ª Administração não pode descumprir as normas e condição do edital, a qual se acha 

estritamente vinculada.  

 

§1º Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta lei, devendo protocolar o pedido até cinco dias úteis antes da data fixada para 

abertura dos envelopes de habilitação, devendo a administração julgar e responder à impugnação 

em até 3(três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no §1ºdo art.113. 

 

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de 

preços ou concurso, ou realização em leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Redação dada pela Lei nº8.883, de 

1994). 

 

Considerando que o prazo legal foi respeitado, a presente impugnação deve ser conhecida e 

provida, a fim de evitar que a competitividade seja restringida, bem assim, para fazer valer os 

termos da Lei 8.666, principalmente o art.3º §1º,I. 

2. DA IMPUGNAÇÃO 

Fazendo a leitura do edital do certame supra citado verifica-se que o mesmo traz exigências: 

Especificamente aos itens 6.8.2 b) e 4.1 do Anexo I, onde se encontra as exigências relativas aos 

atestados. 

 

Todavia, consoante restará abaixo explicitado, que tais exigências frustram e ou restringem a 

competitividade do certame.    

3. A EXIGÊNCIA DE ATESTADO DE PROJETO ARQUITETÔNICO EM BIM E PIPE RACK 

Está sendo exigido que as empresas participantes do certame apresentem atestados com projeto 

em BIM e projeto de “pipe rack”. Conforme documento em anexo (atividades regulamentadoras 
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da RRT), é possível visualizar que não existe a atividade regulamentadora “projeto em BIM” e “pipe 

rack”. O BIM é uma forma de compatibilização entre os projetos, não sendo classificado como 

uma atividade regulamentar, não sendo possível elencalas na grade de atividade das RRT’s dos 

profissionais. Percebe-se o desconhecimento do grau de compatibilidade BIM (Building 

Information Modeling) da licitante no assunto, sem esclarecer métodos e os parâmetros legais. O 

pipe rack é uma estrutura de concreto ou metálica, NÃO sendo também como atividade técnica.  

A simples descrição no atestado NÃO caracteriza como uma atividade regulamentar do 

profissional. ASSIM, ULTRAPASSA O PARÂMETRO LEGAL DE EXIGÊNCIA TÉCNICA.  

 

 

Art. 4º - As atribuições dos arquitetos e urbanistas estão definidas no Art. 2º da Lei nº 12.378, de 

2010.  

Art. 8º - O acervo técnico constitui propriedade do profissional arquiteto e urbanista e é composto 

por todas as atividades por ele desenvolvidas, conforme discriminado nos Art.s 2º e 3º, 

resguardando-se a legislação do Direito Autoral: 

Parágrafo único. A qualificação técnica de sociedade com atuação nos campos da 

arquitetura e urbanismo será demonstrada por meio dos acervos técnicos dos 

arquitetos e urbanistas comprovadamente a ela vinculados. 

 

O Art. nº 30 da Lei 8.666/93 Brasil 1993) estabelece o hall taxativo referente à documentação que 

pode ser exigida para qualificação técnica. De modo, não pode a administração criar hipóteses 

nele não prevista, sob pena de incidir na vedação legal do Art. 30º da Lei em comento, conforme 

ensinamentos de Ronny Charles (TORRES, 2010, P.179). O dispositivo legal determina que: 

“Art. nº30 a documentação relativa à qualificação técnica, limitar-se-á a: 

 

I – Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

 

II – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente ou compatível 

em características quantidades e prazos com objeto da licitação e indicação das 

Instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponíveis para 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos  

 

III – Comprovação fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido 

de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para cumprimento 

das obrigações objeto da licitação; 

 

IV – Prova de atendimento de requisitos previsto em lei especial, quando for o caso. 

§ 1º A comprovação de aptidão referida do inciso II do “caput” deste artigo, no caso das 

licitações pertinentes a obras e serviços será feita por atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes, limitadas as exigências a:  

 

I Capacitação técnico profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 

prazo máximos. 

 

Ainda em tempo saliento que foram feitos questionamentos (Nº 3 e 11), sobre tal questão e a 

comissão não respondeu de forma clara e objetiva como seria feita a comprovação da exigência, 

dizendo apenas que será feita de acordo com o edital, onde o mesmo menciona apenas CAT 

como meio de comprovação, ficando assim exposta a contradição em questão.  

 

Tal condição fere a igualdade e restringe a competitividade, portanto reduz o número de 

possíveis fornecedores principalmente aqueles que possuem arquitetos em seu 

quadro”. 
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4. DOS ESCLARECIMENTOS EM GERAL 

 

Ademais os esclarecimentos solicitados pelas empresas não foram satisfatoriamente entendidos. 

De acordo com os documentos de questionamentos publicados alguns foram respondidos de tal 

maneira pela comissão: 

 

 Resposta 02: A interpretação do Edital e demais documentos é de responsabilidade única 

e exclusiva da proponente. 

 

Não olvidamos que a interpretação do documento convocatório é de responsabilidade única e 

exclusiva do licitante PORÉM a LEGALIDADE do documento e os ESCLARECIMENTOS adicionais 

são de responsabilidade da LICITANTE.  

 

5. DO PLEITO REQUERIDO 

Diante das prerrogativas apresentadas corre-se o risco do direcionamento do certame sob pena 

de responsabilidade da licitante. 

 

Em assim sendo, pugna para que a presente impugnação seja conhecida ante a tempestividade 

e no mérito provida para fins de: 

 

a) Modificar o edital do certame e passar a possibilidade de aceitação de atestados sem a 

descrição BIM e Pipe rack, e que seja devidamente esclarecido as dúvidas das empresas 

participantes.   

 

 

 

Neste Termos pede deferimento. 

 

Salvador, 28 de Novembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

Silvio Ramos arquitetura engenharia s/c 

Arquiteto Silvio Ramos 

CAU nº A17788-1 

 

 


